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Neste acórdão, proferido no âmbito de um processo de regulação das responsabili-
dades parentais, o Tribunal da Relação de Évora conrmou a decisão proferida em 
primeira instância de imposição aos pais do dever de abstenção de divulgação de 
fotograas ou informações que permitam identicar a lha nas redes sociais. 
A importância do acórdão não reside apenas na novidade da proibição, mas também 
nas armações apresentadas para refutar a alegação, em sede de recurso, de que a 
decisão não estava fundamentada. E vale ainda por representar um alerta para todos 
os pais quanto à informação relativa aos seus lhos que eles próprios ou terceiros 
revelam diariamente nas redes sociais.  
Com efeito, tendo um dos progenitores alegado em sede de recurso que tal proi-
bição não estava fundamentada, decidiu o Tribunal da Relação que a decisão recor-
rida, nessa parte, não carece de fundamentação de facto especíca, por tal dever de 
abstenção de divulgação de fotograas ou informações que permitam identicar 
lhos nas redes sociais ser uma obrigação dos pais, tão natural quanto a de garantir 
o sustento, a saúde e a educação e o respeito pelos demais direitos designadamente 
o direito à imagem e à reserva da vida privada. Lembrando que os lhos não são 
coisas ou objetos pertencentes aos pais, mas pessoas e, enquanto tais, titulares de 
direitos, o Tribunal esclarece que o dever dos pais não é apenas o de proteger os 
lhos, mas também o de garantir e respeitar os seus direitos.
É esta armação de que os pais têm o dever de garantir e respeitar os direitos 
dos seus lhos, e entre tais direitos pôr em destaque, ao lado dos direitos aos 
alimentos, à saúde e à educação, os direitos fundamentais à reserva da intimidade 
da vida privada, da imagem e (mais adiante referido) dos dados pessoais, que 
importa aqui destacar.
E quando pondera tais direitos fundamentais com os direitos à liberdade de expressão 
e à não ingerência do Estado na vida privada dos cidadãos – aqui titulados pelos pais 
da menor –, o Tribunal conclui que a imposição de um tal dever se mostra adequada 
e proporcional à salvaguarda do direito à reserva da intimidade da vida privada e da 
proteção dos dados pessoais e sobretudo da segurança da menor no ciberespaço.
Na verdade, nos dias de hoje, a utilização generalizada das redes sociais e a quase 
compulsão que adultos e crianças têm em expor a sua vida privada e, gravosamente, 
a de terceiros, quer através da divulgação de fotograas, quer pela disponibilização 
de outra informação pessoal, põe em crise os direitos fundamentais à proteção de 
dados pessoais e à reserva da intimidade da vida privada. O que é tanto mais grave 
quanto mais novos são, e nessa medida sem consciência dos perigos e sem capaci-
dade para os prevenir ou deles se defenderem, e em particular quando a exposição 
pública da sua privacidade resulta da ação de outros. 



O Tribunal centra-se sobretudo nos riscos que uma tal divulgação importa no 
contexto da criminalidade sexual em que as vitimas são menores. Esse é um perigo 
real, que não pode ser ignorado e deve ser combatido; no entanto, a Internet e, em 
especial, as redes sociais são um contexto propício ao desenvolvimento de vários 
tipos de criminalidade, cuja preparação e execução radicam precisamente na dispo-
nibilidade de vastíssima quantidade e variedade de informação pessoal.
Além da divulgação de dados pessoais nas redes sociais poder favorecer a atividade 
criminosa, ela pode sustentar outro tipo de atuação, que, embora não criminosa, seja 
igualmente violadora de direitos. 
Se às instituições e ao Estado incumbe a missão de garantir o exercício dos direitos 
das crianças e a sua segurança, sobre os pais impende especial dever de proteger 
os seus lhos, em particular não os expondo, pela sua própria mão, a um amplo 
conjunto de riscos que a nova realidade do ciberespaço comporta.
Registe-se, por isso, a relevância desta decisão judicial quanto ao desempenho das 
responsabilidades parentais no que diz respeito à utilização da Internet, fazendo 
equivaler a obrigação de respeitar os direitos dos lhos não divulgando a sua infor-
mação pessoal com aquelas de garantir o sustento, a saúde e a educação.
Neste contexto especíco da Internet, pela facilidade de divulgação, reprodução e 
acesso a informação, pela facilidade da adulteração da informação e utilização ou 
reutilização para nalidades prima facie não desejadas ou sequer imagináveis, que 
o mesmo propicia, a ponderação de certos direitos e valores também fundamentais 
(v.g., liberdade de expressão, autodeterminação individual) devem ceder perante o 
superior interesse da criança, especicamente para salvaguardar a sua vida privada, 
os seus dados pessoais e a sua segurança. 

Filipa Calvão
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